
diário oficial Nº 36.409  81Quinta-feira, 23 DE OUTUBRO DE 2025

RESOLVE:
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº. 
90012/2025/SEASTER, em favor das empresas: MIRANDA DISTRIBUIDO-
RA LTDA - CNPJ: 46.440.008/0001-70, vencedora do item 1 com o valor 
total de R$ 10.338,00, do item 2 com o Valor total de R$ 78.232,00; do 
item 3 com o valor total de R$ 24.934,00 e do item 6 com o valor total 
de R$ 18.190,00; empresa AMM INFORMATICA - CNPJ: 57.001.468/0001-
18, vencedora do item 4 com o valor total de R$ 11.096,00; empresa 
DENTECK LTDA - CNPJ: 11.319.557/0011-88, vencedora do item 5 com 
o valor total de R$ 54.114,30; empresa VANGUARDA INFORMÁTICA 
LTDA – CNPJ: 27.975.551/0003-99, vencedora do item 7 com o valor to-
tal de R$ 62.271,54; empresa OR-TECH PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA – 
CNPJ: 57.073.962/0001-98, vencedora do item 8 com o valor total de R$ 
22.469,97; empresa M FELIPE GALVÃO LTDA – CNPJ: 24.183.988/0001-
30, vencedora do item 9 com o valor total de R$ 46.950,00 e a empresa 
POLYMEDH LTDA – CNPJ: 63.848.345/0001-10, vencedora do item 10 com 
o valor total de R$ 57.742,50; uma vez demonstradas as regularidades das 
propostas vencedoras, bem como a idoneidade das licitantes, nos moldes 
do disposto pelo art. 71 da Lei Federal n° 14.133/2021.
Belém (PA), 22 de outubro 2025.
Valdo Divino da Silva Filho
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Em exercício
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PORTARIA Nº 1843/2025 – SEASTER
Considerando o Processo nº 2025 / 3513572
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de ½ (meia) diárias PARA CADA SERVIDOR CITADO 
ABAIXO:
RENAN GOMES REIS, Mat. 57224964/2, Cargo Secretário de Diretoria, DO-
LORES CALDAS DO CARMO, Mat.
54194696/1, Cargo Monitor, que se deslocarão para Ilha do Combu/PA, no 
período de 22/10 a 22/10/2025, para Monitoramento do projeto Cisternas.
Classificação Orçamentária:
43101 08.244.1505.8398 01 500 0000 01006357 283.604 3390 14
PORTARIA Nº 1839/2025 – SEASTER
Considerando o Processo nº 2025 / 3497613
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
ENILDO CHARLES MENDES CARDOSO, CPF. 460.249.212-68, Cargo Conse-
lheiro Estadual, que se deslocará
para Belém/PA, no período de 30/10 a 01/11/2025, para Participação na 
1ª reunião extraordinária do
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – 
CONSEANS/PA Biênio 2025-2027.
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 283.698 3390 36

PORTARIA Nº 1838/2025 – SEASTER
Considerando o Processo nº 2025 / 3511799
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de ½ (meia) diárias PARA CADA SERVIDOR CITADO 
ABAIXO:
MARIA DO CARMO SARAIVA MONTEIRO, CPF. 301.141.102-64, Cargo Con-
selheira Estadual, que se deslocará para Belém/PA, no período de 31/10 a 
31/10/2025, para Participação na 1ª Reunião
Extraordinária do Conselheiro Estadual de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal Sustentável – CONSEANS/PA
BIÊNIO 2025/2027.
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 283.698 3390 36

PORTARIA Nº 1837/2025 – SEASTER
Considerando o Processo nº 2025 / 3507222
RESOLVE:
Autorizar o pagamento 02 e ½ (duas e meia) diárias PARA CADA SERVI-
DOR CITADO ABAIXO:
MARIA ANGÉLICA MARQUES DE ALMEIDA SARAIVA, CPF. 158.622.832-34, 
Cargo Conselheira Estadual, que se deslocará para Belém/PA, no período 
de 30/10 a 01/11/2025, para Participação na 1ª Reunião
Extraordinária do Conselheiro Estadual de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal Sustentável – CONSEANS/PA
BIÊNIO 2025/2027.
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 283.698 3390 36

PORTARIA Nº 1834/2025 – SEASTER
Considerando o Processo nº 2025 / 3501213
RESOLVE:
Autorizar o pagamento 02 e ½ (duas e meia) diárias PARA CADA SERVI-
DOR CITADO ABAIXO:
JOÃO CARLOS DA CONCEIÇÃO PENA, CPF 621.875.972-53, Cargo Conse-
lheiro Estadual, que se deslocará para Belém/PA, no período de 30/10 a 
01/11/2025, para participação na 1ª reunião extraordinária do conselho 
estadual de segurança alimentar e nutricional sustentável – conseans/pá
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 283.698 3390 36

PORTARIA Nº 1832/2025 – SEASTER
Considerando o Processo nº 2025 / 3507928
RESOLVE:
Autorizar o pagamento 02 e ½ (duas e meia) diárias PARA CADA SERVI-
DOR CITADO ABAIXO:
ROSANE ANDRÉIA SILVA DOS SANTOS, CPF 011.740.622-82, Cargo Con-
selheira Estadual, que se deslocará para Belém/PA, no período de 30/10 a 
01/11/2025, para Participação na 1ª Reunião Extraordinária do
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – 
CONSEANS/PA Biênio 2025/2027.
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 283.698 3390 36

PORTARIA Nº 1847/2025 – SEASTER
Considerando o Processo nº 2025 / 3516591
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
REGINA GUADALUPE DOS SANTOS MORAES, Mat. 3193926/1, Cargo Pro-
fessora, RENAN SILVA LISBOA,
Mat. 55208829/1, Cargo Assistente Administrativo, que se deslocarão para 
Tracuateua/PA, São João de
Pirabas/PA e Viseu/PA, no período de 27/10 a 31/10/2025, para Realizar a 
fiscalização de cursos de
qualificação social e profissional do Programa Qualifica Pará executados 
pela Associação Amazônica de
Administração de Talentos - AMAZONICAT, conforme Contrato Administra-
tivo nº 08/2025 – SEASTER. Cuja
motorista BRUNO RAFAEL SILVA DE MORAES, Mat. 5984570, fará o des-
locamento.
Classificação Orçamentária:
43105 11.333.1504.8948 01 500 0000 01 6357 283.744 3390 14
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PORT. N°.1836/2025- SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
PROCESSO: 2025/3502803 
RESOLVE:
AUTORIZAR: A Alteração do período de gozo das Férias, concedidas, para 
o período abaixo discriminado, após definições/ajustes administrativos, do 
seguinte servidor:
 

 Matrícula Nome DE PARA DIAS

5984465/1 LUCIANE DE SOUSA PATELLO 02/10 A 31/10/2025 13/10 A 24/10/2025 12
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PORTARIA Nº 1848/2025 – GABSE/SEASTER, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.
Institui e disciplina o teletrabalho no âmbito da Secretaria de Assistência 
Social, Trabalho, Emprego e Renda (SEASTER), no período de realização 
da 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (COP30).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EM-
PREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do 
parágrafo único do art. 138 da Constituição Estadual e o inciso II do art. 6º 
do Decreto nº 8.933, de 29 de novembro de 2019, e
Considerando os termos do Decreto Estadual nº 4.348, de 26 de novembro 
de 2024;
Considerando o objetivo de garantir a continuidade dos serviços essenciais 
e otimizar a eficiência da Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Em-
prego e Renda, no período de realização da COP30;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o regime de teletrabalho, no período de 5 a 21 de 
novembro de 2025,
para servidores da Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda (SEASTER) lotados nos Municípios de Belém e Ananindeua, em ra-
zão da 30ª Conferência das Partes da Convenção Quadro das Nações Uni-
das sobre Mudança do Clima (COP30).
§ 1º Compreende-se por regime de teletrabalho a execução de atividades 
fora das dependências físicas da unidade administrativa da SEASTER, na 
qual as funções são desempenhadas de forma síncrona e assíncrona, em 
horário regular de expediente, por meio da utilização de recursos tecno-
lógicos.
§ 2º O regime de teletrabalho se aplica às atividades:
I - que demandam maior esforço individual, tais como análise processual, 
elaboração de despachos, minutas, pareceres, relatórios, empenho e paga-
mentos, análises financeiras e contábeis, execução de auditorias e controle 
interno, capacitações, planejamento, gerenciamento e desenvolvimento de 
softwares, fiscalização de contratos e gestão administrativa, além de ou-
tras atividades correlatas;
II - de caráter coletivo, tais como reuniões de planejamento, alinhamento 
e deliberação por teleconferência.


